
               DECRETO Nº 3.194 
                 De 23 de dezembro de 2007. 

  
DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO - RS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,  
 
  CONSIDERANDO, o falecimento do ilustre Cardeal, Dom ALOÍSIO LORSCHEIDER, 
ocorrido nesta data; 
 
  CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados à comunidade santo-angelense 
como 1º Bispo da Diocese Angelopolitana de 1962 a 1973, tanto no seio da Igreja Católica como no 
inter-relacionamento com outras confissões de fé, bem como, participando diretamente em 
importantes conquistas da comunidade nos campos social, cultural e educacional; 
 
  CONSIDERANDO as profundas raízes e os laços de amizade que o uniram à 
comunidade santo-angelense; 
 
  CONSIDERANDO que durante seu Bispado em Santo Ângelo ocupou os honrosos 
cargos de Secretário Geral da CNBB - Conferência Nacional dos Bispos do Brasil e, também de 
Presidente da mesma instituição, além de ser o 1º Vice-Presidente e Presidente do Conselho 
Episcopal Latino Americano (CELAM); 
 
  CONSIDERANDO ter sido o primeiro gaúcho a receber votos em Concílio para 
eleição do novo Papa em 1978; 
 
  CONSIDERANDO seu magnífico trabalho que deu amplitude Nacional e 
Internacional para a Diocese de Santo Ângelo; 
 
  CONSIDERANDO, o respeito que o Poder Executivo Municipal sempre lhe devotou 
em vida e agora o inscreve para sempre na memória desta terra e do seu povo; 
  
          DECRETA: 
 
  Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por 05 (cinco) dias no Município de Santo 
Ângelo.  
  Art. 2º Aos distintos familiares e a toda comunidade católica de nossa Diocese 
Angelopolitana ficam registradas as mais profundas e sinceras condolências.  
 
     REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  
  CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 23 de dezembro de 2007.  
 

  EDUARDO DEBACCO LOUREIRO, 
                                                                    Prefeito. 


